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• Extrato do Resultado da Habilitação de Julgamento de Habilitação 
–Tomada de Preços  nº04.003/2017 -TP - Objeto: Contratação dos 
serviços de reforma do núcleo de artes e educação - NAEC. 

 

Prefeitura Municipal de  
São Benedito publica: 



EXTRATO DO RESULTADO DA HABILITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ- MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - AVISO DE JULGAMENTO 
DE HABILITAÇÃO –TOMADA DE PREÇOS  nº04.003/2017 -TP. A Comissão 
Permanente Central de Licitação do Município de SÃO BENEDITO-CE torna público 
para conhecimento dos interessados o resultado do julgamento dos documentos de 
habilitação apresentados para a licitação acima referida, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DO NÚCLEO DE ARTES E 
EDUCAÇÃO - NAEC. A CPCL declara INABILITADASas licitantes:PRACIANO 
EDIFICAÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI – ME, CNPJ: 15.203.873/000179, 
por não atender aos itens: 3.3.3 e 3.4.2.2e A & N CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 
15.478.586/0001-71,por não atender aos itens: 3.4.1; 3.4.2.1; 3.4.2.2; 3.5.1; 3.5.2; 
3.5.3 e 3.5.4. A Comissão declarou HABILITADAS as seguintes empresas: B & C 
EDIFICAÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI – EPP, CNPJ: CNPJ: 17.325.819/0001-21;
HMV CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI – ME, CNPJ: CNPJ: 26.397.308/0001-
06; SEMAS IMPERIUM SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI – ME, CNPJ:
21.636.670/0001-79; J. C. DE AGUIAR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES – EPP, 
CNPJ: 17.336.292/0001-30; J. E. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI –ME, 
CNPJ: 26.695.879/0001-27; BORGES E LIMA CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ: 
03.987.529/0001-39; J.A.P.H. ILUMINAÇÃO SERVIÇOS COMÉRCIO 
CONSTRUÇÕES EIRELI – ME, CNPJ: 11.502.581/0001-86; DIMENSIONAL 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME, CNPJ: 07.432.752/0001-70 ; A.I.C. 
OLIVEIRA CONSTRUÇÕES EIRELI – EPP, CNPJ: 21.007.527/0001-18;  SAVIRES 
CONSTRUÇÕES EIRELI – ME, CNPJ: 21.007.527/0001-18 e ARCADYS
EMPREENDIMENTOS EIRELI – ME, CNPJ: 11.809.288/0001-66,   referente ao item: 
3.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão negativa, nos termos do título VII-A das 
consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 6.452, de 1º de 
maio de 1943, a licitante apresentou uma Certidão Positiva, tratando-se de Micro 
Empresa, fica assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data 
que ela for declarada vencedora da presente licitação, prorrogáveis por igual 
período, a critério da administração Pública , para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa .Ficando disponíveis vistas ao processo, 
bem como Relatório de Julgamento e aberto o prazo para a interposição de recursos 
referente a decisão de julgamento dos documentos de habilitação. Findo o prazo 
recursal, não havendo recurso, fica marcada a sessão para abertura dos envelopes de 
proposta de preços, para o dia 21/12/2017, às 10:00, no endereço da Comissão 
Permanente de Licitações. São Benedito-CE, 05/12/2017. Edson Cleiton Pereira 
Sousa. Presidente da Comissão Permanente de Licitação. São Benedito-CE,
13/12/2017. Edson Cleiton Pereira Sousa. Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação.�
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